
 

 

 

 

 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES 

DIRIGENTE DA UNIDADE 

 
  À Diretoria de Gestão de Pessoas/Progep: 
 

1. Dados do Requerente 

Nome completo: 

Matrícula SIAPE: 

Cargo: 

Lotação: 

 
2. Requerimento 

 

3. Manifestação do Dirigente da Unidade Estratégica 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

Licença para tratar de interesses particulares, nos termos do art. 91 da lei 8.112/90, no período de 
  / / a / / , (o início deverá ser preferencialmente no primeiro dia do mês). 

 

DECLARO, para os devidos fins, que estou ciente e de acordo com a concessão da referida licença do  
servidor, pelo período exposto no item 2 e que a decisão considerou o interesse público, o resguardo 
da incolumidade da ordem administrativa, a regular continuidade do serviço e o disposto na Instrução 
Normativa 34/2021 SGP/SEDGG/ME. 
 
 

  /  , de de . 

(Local e data) 

 
 

 
(Assinatura com carimbo do Dirigente da Unidade Estratégica) 
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